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PROCESSO WEB Nº 11170003 / 2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE
MACEIÓ/GABINETE DO PREFEITO MENSAGEM Nº26, MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 68/2025 PROCESSO WEB Nº 02190045 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA DISPÕE SOBRE A EXIBIÇÃO DE FILMES NAS CRECHES E NAS TURMAS DO 1º AO 5º ANO DO ENSINO

FUNDAMENTAL DAS REDES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 67/2025 PROCESSO WEB Nº 02190044 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO REPASSE DO VALOR DE SACOLAS PLÁSTICAS REUTILIZÁVEIS AO

CONSUMIDOR E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 69/2025 PROCESSO WEB Nº 02190049 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO ANUAL DO FEIRÃO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 70/2025 PROCESSO WEB Nº 02190053 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O PROJETO RESGATANDO VIDAS, CNPJ N°

42.798.506/0001-38. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 74/2025 PROCESSO WEB Nº 02210013 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS TRANSFORMA A GUARDA MUNICIPAL DE MACEIÓ EM POLÍCIA MUNICIPAL, AMPLIA SUAS ATRIBUIÇÕES

E ESTABELECE DIRETRIZES PARA SUA ORGANIZAÇÃO E ATUAÇÃO. LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 73/2025 PROCESSO WEB Nº 02210004 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI  O  PROJETO  NOVA  FASE  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. LEITURA

8 PROJETO DE LEI
Nº 77/2025 PROCESSO WEB Nº 02240050 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

COMUNITÁRIO RAIMUNDO MEDEIROS. LEITURA

9
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 30/2025

PROCESSO WEB Nº 02260042 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISPÕE,  EM  RAZÃO  DO  OFÍCIO  CIRCULAR  003/2025,  DA  LAVRA  DA  PRESIDÊNCIA,  SOBRE  A
CONCESSÃO DA COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA À SRA. SIBELE DE LIMA SOUZA. LEITURA

10
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 29/2025

PROCESSO WEB Nº 02260031 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO CONCESSÃO DA COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO À SRA. SIMONE SANTOS DUARTE
OLIVEIRA. LEITURA

11
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 28/2025

PROCESSO WEB Nº 02260027 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONCESSÃO DA COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA À SRA. TEREZA NELMA DA SILVA PORTO
VIANA SOARES. LEITURA

12
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 31/2025

PROCESSO WEB Nº 02260050 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA NORACI  PEDROSA À  PROFESSORA THAIS  DE ALENCAR MENDONÇA
FERREIRA LEITURA



 
 
 
 
 
MENSAGEM Nº. 026 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Tenho a honra de submeter à Vossa Excelência e aos demais integrantes dessa ilustre Casa 

Legislativa, regime de urgência na forma do artigo 35 da Lei Orgânica de Maceió, o Projeto de 

Lei que AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE TRECHO INSERVÍVEL DE LOGRADOURO 

PÚBLICO VIÁRIO, PARA SUA PERMUTA COM BEM IMÓVEL DE PARTICULAR, 

DESTINADO À INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O referido Projeto de lei trata de proposta para aquisição de trecho inservível de área pública 

caracterizada como parcela do sistema viário do Loteamento Mar Azul, no bairro de Cruz das 

Almas, nesta Capital, por via de permuta do trecho do citado logradouro com área de 

propriedade particular. 

 

Importante destacar que o instituto da permuta encontra respaldo no art. 533 e seguintes do 

Código Civil Brasileiro, podendo ser objeto de permuta todas as coisas passíveis de venda, 

onde se processa a troca de um bem entre os permutantes, subsistem situações onde a 

Administração Pública poderá firmar essa espécie de contrato, em que os bens públicos 

dados em permuta se tornam privados, e os recebidos pela Administração pelo particular se 

passam a ser bens públicos. 

 

O legislador ordinário tratou da possibilidade da realização de permuta de imóveis com o 

Poder Público por meio da Lei Federal de Licitações e contratos, como forma de alienação de 

bens, sejam eles móveis ou imóveis, in verbis:  

 

Art. 17 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 

inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de 

licitação na modalidade de concorrência, dispensadaesta nos seguintes 

casos (grifamos):  



 
 
 
 
 

(...)  

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 

X do art. 24 desta Lei (grifamos); ......................................  

Art. 24. É dispensável a licitação: 

 (...)  

X –para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;  

 

Conforme se extrai da mencionada Lei, tratando-se de permuta de imóveis e desde que 

atendidos os requisitos do inc. X do art. 24, a Lei considera dispensável a licitação,portanto, 

desde que haja disposição legal autorizativa da permuta, será possível a sua realização 

quando o Município entender oportuna e conveniente a entrega do seu bem imóvel por outro 

que interesse à Administração. 

 

Senhor Presidente, a análise deste Projeto de Lei certamente contará com a brilhante 

contribuição dos ilustres membros desta Casa Legislativa, que tanto têm colaborado com a 

nossa administração. 

 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, e, por seu intermédio, a seus ilustres pares, a 

expressão do meu elevado apreço e distinta consideração.    

 

 

 

 

J H C 

Prefeito de Maceió 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal. 

NESTA, 



 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº               

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE TRECHO 

INSERVÍVEL DE LOGRADOURO PÚBLICO 

VIÁRIO, PARA SUA PERMUTA COM BEM 

IMÓVEL DE PARTICULAR, DESTINADO À 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, faz saber que a Câmara Municipal de Maceió 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica desafetado da condição de bem público de uso comum o trecho inservível de via 

urbana integrante do perímetro da Rua João Ulysses Moreira, entre as quadras G e K do 

Loteamento Mar Azul, no bairro de Cruz das Almas, nesta Capital, integrante do partido 

urbanístico daquele loteamento, com as seguintes características e confrontações do seu 

polígono: 

I – 12,85 m (doze metros e oitenta e cinco centímetros de frente), limitando-se com a Rua 

João Canuto da Silva; 

II –11,42 m (onde metros e quarenta e dois centímetros) de fundos, limitando-se com o 

terreno do Hotel Matsubara; 

III – 26,22 m (vinte e seis metros e vinte e dois centímetros) pelo lado direito, limitando-se 

com o Lote n. 93 da Quadra K do Loteamento Mar Azul, atual imóvel n. 59 da Rua João 

Canuto da Silva; 

IV – 26,12 m (vinte e seis metros e doze centímetros) pelo lado esquerdo, limitando-se com o 

Lote n. 92 da Quadra G do Loteamento Mar Azul; 

V – área total de 316,74 m2 (trezentos e dezesseis metros quadrados e setenta e quatro 

centésimos). 

Parágrafo Único. Com a desafetação promovida no caput deste artigo, o trecho inservível da 

via urbana passa a se constituir em bem dominial do acervo da Administração Municipal, 

sendo autorizada a abertura de sua matrícula imobiliária no competente Cartório do Registro 

Geral de Imóveis de Maceió. 



 
 
 
 
 
 

Art. 2º Fica autorizada a permuta do bem público dominial, referido no art. 1º desta Lei, com o 

seguinte bem: imóvel localizado na Rua Padre Cícero, Quadra D-41, n. 16, Cidade 

Universitária, nesta cidade, medindo 20,00 m (vinte metros) de frente, 20,00 m (vinte metros) 

de fundos, 50,00 m (cinquenta metros) no lado direito e 50,00 m (cinquenta metros) no lado 

esquerdo, confrontando-se na frente com a Rua Padre Cícero; no lado direito com a casa n. 

53-A, localizada na Rua Padre Cícero, pertencente a Maria Hilda da Silva; no lado esquerdo 

confrontando-se com a casa n. 55 da Rua Rosa Verbebeliana de Lima, pertencente a Maria 

Silva Ribeiro; nos fundos confronta com o imóvel n. 55, da Rua Rosa Vertebeliana de Lima, 

pertencente a Clóvis José do Nascimento; devidamente registrado sob matrícula n. 194023 do 

Cartório do 1º Registro Geral de Imóveis de Maceió. 

§ 1º A formalização da permuta referida no caput deste artigo dar-se-á mediante instrumento 

público a ser lavrado e registrado nas matrículas dos imóveis permutados, correndo os custos 

de escrituração e registro por conta do particular permutante. 

§ 2º Somente se procederá à conclusão da alienação patrimonial referida nesta Lei com a 

comprovação efetiva de que o bem imóvel descrito no caput deste artigo se acha 

devidamente registrado em nome do particular permutante, livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus ou gravames, respondendo por evicção o alienante/permutante proprietário 

do imóvel referido no caput deste artigo. 

 

Art. 3º Não serão devidos entre as partes, reciprocamente, quaisquer tornas em pecúnia 

como resultado da permuta efetivada, consumando-se o negócio jurídico com sua 

escrituração e registro. 

 

Art. 4º Fica a Procuradoria-Geral do Município incumbida de representar o Município de 

Maceió na promoção dos atos de escrituração e registro da permuta autorizada por esta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 16 de novembro de 2023. 

 

JHC 

Prefeito de Maceió 
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EXPEDIENTE: 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

  
PREFEITO DE MACEIÓ  
JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS  
 

GABINETE CIVIL DE MACEIÓ - GABCIVIL  
FELIPE RODRIGUES LINS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DE SUBPREFEITURAS - SEGOV  
JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF 
DAVID CABRAL DAVINO FILHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 
FILIPE TAVARES PEREIRA VALÕES ROCHA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS DISRUPTIVAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO – SEDCITI 
SERGIO TÚLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E 
SEGURANÇA ALIMENTAR - SEMDES 
FERNANDO JORGE CABRAL DAVINO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB  
MARCOS ANDRÉ VITOR CAVALCANTI 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 
JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE 
IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
LÍVIO LIMA FONTENELLE FILLHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - SEMSC 
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
LUIZ ROMERO CAVALCANTE FARIAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, PESCA E AGRICULTURA - SEMAPA  
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - 
SEMTES 
FRANCISCO MARCOS SARMENTO RAMOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 
EDUARDO MONTEIRO VIANNA HENRIQUE SILVA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E 
CIDADANIA - SEMUC 
ANA PAULA MENDES XAVIER 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 
THALES CAVALCANTE NOVAIS DE CASTRO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA 
- SEMAEMI  
DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 
CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE MENDOÇA NETO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 
CLEBER COSTA DE OLIVEIRA 
 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
JOÃO LUIS LOBO SILVA 
 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 
JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC 
MYRIEL CAVALCANTI MELLO NETO 
 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 
MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 
 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MACEIÓ – 
ARSER 
MARCELO DE MENDONÇA MACHADO 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MACEIÓ – IPREV 
RONNIE REYNER TEIXEIRA MOTA 
 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ – IPLAN 
ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT 
ANDRÉ SANTOS COSTA 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA 
– ALURB 
MOACIR TEÓFILO NETO 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA 
CAMILA SOARES PORCIÚNCULA 
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO BEM ESTAR ANIMAL 
GABRIEL GOMES PINHEIRO SANTOS 
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA JUVENTUDE E LAZER 
CAIO LUIZ DOS SANTOS TEIXEIRA  
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 
– COMARHP  
SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES  
 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à modernização e 
transparência da gestão municipal. 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

MENSAGEM Nº. 026 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Maceió, 
  
Tenho a honra de submeter à Vossa Excelência e aos demais 
integrantes dessa ilustre Casa Legislativa, regime de urgência na 
forma do artigo 35 da Lei Orgânica de Maceió, o Projeto de Lei que 
AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE TRECHO INSERVÍVEL 
DE LOGRADOURO PÚBLICO VIÁRIO, PARA SUA 
PERMUTA COM BEM IMÓVEL DE PARTICULAR, 
DESTINADO À INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
O referido Projeto de lei trata de proposta para aquisição de trecho 
inservível de área pública caracterizada como parcela do sistema 
viário do Loteamento Mar Azul, no bairro de Cruz das Almas, nesta 
Capital, por via de permuta do trecho do citado logradouro com área 
de propriedade particular. 
  
Importante destacar que o instituto da permuta encontra respaldo no 
art. 533 e seguintes do Código Civil Brasileiro, podendo ser objeto de 
permuta todas as coisas passíveis de venda, onde se processa a troca 
de um bem entre os permutantes, subsistem situações onde a 
Administração Pública poderá firmar essa espécie de contrato, em que 
os bens públicos dados em permuta se tornam privados, e os recebidos 
pela Administração pelo particular se passam a ser bens públicos. 
  
O legislador ordinário tratou da possibilidade da realização de 
permuta de imóveis com o Poder Público por meio da Lei Federal de 
Licitações e contratos, como forma de alienação de bens, sejam eles 
móveis ou imóveis, in verbis: 
  
Art. 17 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensadaesta nos seguintes casos (grifamos):  
(...)  
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do 
inciso X do art. 24 desta Lei (grifamos); ......................................  
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...)  
X –para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia;  
  
Conforme se extrai da mencionada Lei, tratando-se de permuta de 
imóveis e desde que atendidos os requisitos do inc. X do art. 24, a Lei 
considera dispensável a licitação,portanto, desde que haja disposição 
legal autorizativa da permuta, será possível a sua realização quando o 
Município entender oportuna e conveniente a entrega do seu bem 
imóvel por outro que interesse à Administração. 
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Senhor Presidente, a análise deste Projeto de Lei certamente contará 
com a brilhante contribuição dos ilustres membros desta Casa 
Legislativa, que tanto têm colaborado com a nossa administração. 
  
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, e, por seu intermédio, a 
seus ilustres pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta 
consideração. 
  
JHC  
Prefeito de Maceió 
  
Excelentíssimo Senhor 
  
VEREADOR GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
NESTA, 
  
PROJETO DE LEI Nº  
AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
  
AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE TRECHO INSERVÍVEL 
DE LOGRADOURO PÚBLICO VIÁRIO, PARA SUA 
PERMUTA COM BEM IMÓVEL DE PARTICULAR, 
DESTINADO À INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, faz saber que a 
Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica desafetado da condição de bem público de uso comum o 
trecho inservível de via urbana integrante do perímetro da Rua João 
Ulysses Moreira, entre as quadras G e K do Loteamento Mar Azul, no 
bairro de Cruz das Almas, nesta Capital, integrante do partido 
urbanístico daquele loteamento, com as seguintes características e 
confrontações do seu polígono: 
I – 12,85 m (doze metros e oitenta e cinco centímetros de frente), 
limitando-se com a Rua João Canuto da Silva; 
II –11,42 m (onde metros e quarenta e dois centímetros) de fundos, 
limitando-se com o terreno do Hotel Matsubara; 
III – 26,22 m (vinte e seis metros e vinte e dois centímetros) pelo lado 
direito, limitando-se com o Lote n. 93 da Quadra K do Loteamento 
Mar Azul, atual imóvel n. 59 da Rua João Canuto da Silva; 
IV – 26,12 m (vinte e seis metros e doze centímetros) pelo lado 
esquerdo, limitando-se com o Lote n. 92 da Quadra G do Loteamento 
Mar Azul; 
V – área total de 316,74 m2 (trezentos e dezesseis metros quadrados e 
setenta e quatro centésimos). 
Parágrafo Único. Com a desafetação promovida no caput deste 
artigo, o trecho inservível da via urbana passa a se constituir em bem 
dominial do acervo da Administração Municipal, sendo autorizada a 
abertura de sua matrícula imobiliária no competente Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Maceió. 
  
Art. 2º Fica autorizada a permuta do bem público dominial, referido 
no art. 1º desta Lei, com o seguinte bem: imóvel localizado na Rua 
Padre Cícero, Quadra D-41, n. 16, Cidade Universitária, nesta cidade, 
medindo 20,00 m (vinte metros) de frente, 20,00 m (vinte metros) de 
fundos, 50,00 m (cinquenta metros) no lado direito e 50,00 m 
(cinquenta metros) no lado esquerdo, confrontando-se na frente com a 
Rua Padre Cícero; no lado direito com a casa n. 53-A, localizada na 
Rua Padre Cícero, pertencente a Maria Hilda da Silva; no lado 
esquerdo confrontando-se com a casa n. 55 da Rua Rosa Verbebeliana 
de Lima, pertencente a Maria Silva Ribeiro; nos fundos confronta com 
o imóvel n. 55, da Rua Rosa Vertebeliana de Lima, pertencente a 
Clóvis José do Nascimento; devidamente registrado sob matrícula n. 
194023 do Cartório do 1º Registro Geral de Imóveis de Maceió. 
§ 1º A formalização da permuta referida no caput deste artigo dar-se-á 
mediante instrumento público a ser lavrado e registrado nas matrículas 
dos imóveis permutados, correndo os custos de escrituração e registro 
por conta do particular permutante. 
§ 2º Somente se procederá à conclusão da alienação patrimonial 
referida nesta Lei com a comprovação efetiva de que o bem imóvel 
descrito no caput deste artigo se acha devidamente registrado em 

nome do particular permutante, livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus ou gravames, respondendo por evicção o alienante/permutante 
proprietário do imóvel referido no caput deste artigo. 
  
Art. 3º Não serão devidos entre as partes, reciprocamente, quaisquer 
tornas em pecúnia como resultado da permuta efetivada, consumando-
se o negócio jurídico com sua escrituração e registro. 
  
Art. 4º Fica a Procuradoria-Geral do Município incumbida de 
representar o Município de Maceió na promoção dos atos de 
escrituração e registro da permuta autorizada por esta Lei. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 16 de novembro 
de 2023. 
  
JHC  
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:02FBB831 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5992 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Exonerar, a pedido, JOSÉ CÍCERO VALENÇA DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenador Geral da 
Coordenação Geral de Fiscalização Ambiental, Símbolo DAS-3, 
CPF n°. 469.515.554-00, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC  
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E2F5697 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5993 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear FRANKLIN SILVA MOTA, para o cargo em 
comissão de Coordenador Geral da Coordenação Geral de 
Fiscalização Ambiental, Símbolo DAS-3, CPF n°. 030.787.044-83, 
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO - SEMURB, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC  
Prefeito de Maceió 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F75E353A 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5994 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Exonerar, a Pedido, MARICEIA DA SILVA SANTOS 
SILVESTRE, do cargo em comissão de Assessor II, Símbolo DAS-2, 
CPF n°. 700.918.624 -34, vinculado a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:478BC64D 
 

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 
PORTARIA Nº. 5995 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 

2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear EDVALDO SILVESTRE JUNIOR, para o cargo em 
comissão de Assessor II, Símbolo DAS-2, CPF n°. DAS-2, dentre os 
cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO vinculados a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - 
SEMGE, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B0D56905 
 

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 
PORTARIA Nº. 5997 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 

2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear ANA SELMA RAMOS DOS SANTOS, para o cargo 
em comissão de Assessor II da Assessoria de Apoio, Símbolo DAS-
2, CPF n°. 026.940.744-80, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESTRATÉGIAS DISRUPTIVAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - SEDCITI, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F0382FC4 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5996 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear CLAUDIONOR DE SOUZA SILVA, para o cargo 
em comissão de Assessor Técnico I, Símbolo DAS-3, CPF n°. 
677.028.994-68, dentre os cargos de LIVRE DESIGNAÇÃO 
vinculados a SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3B3C439A 

 
GABINETE CIVIL DE MACEIÓ - GABCIVIL 

PORTARIA Nº. 5991 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

 
O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 7.564, de 25 de outubro de 2013, alterado 
pelo Decreto Municipal nº. 8.437 de 18 de maio de 2017, e o Decreto 
Municipal nº. 9.522 de 19 de julho de 20223. 
  
RESOLVE conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir 
mencionado(s), tendo em vista o deslocamento a serviço, conforme 
especificações abaixo: 
  
Processo n°. 00100.128467/2023. 
Nome do(a) beneficiário(a): JOÃO HENRIQUE HOLANDA 
CALDAS. 
CPF n°. 011.176.901-99. 
Matrícula n°. 954303-1. 
Cargo: Prefeito de Maceió. 
Quantidade total de diárias: 3 (três). 
Valor total das diárias: R$ 2.790,93 (dois mil, setecentos e noventa 
reais e noventa e três centavos). 
Período de deslocamento: 23/10/2023 a 26/10/2023. 
Destino: Brasília/DF. 
Objetivo do deslocamento: Onde irá cumprir agenda de trabalho 
junto ao Supremo Tribunal Federal – STF e Senado Federal. 
Dotação orçamentária: 02.001.04.122.0045.2204 - Elemento de 
Despesas: 3390140000 - Fonte: 1.5.00.000001. 
  
FELIPE LINS 
Secretário-Chefe do Gabinete Civil de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CDA2B367 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 022/CDP/PGM DE 16/11/2023. 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DISCIPLINAR 
PERMANENTE - CDP, no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Delegada nº 02/2014, na Lei Municipal nº 4973/2000 e na Lei 
Municipal nº 6.776/2018, 
  
RESOLVE:  



 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº____/2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXIBIÇÃO DE FILMES 

NAS CRECHES E NAS TURMAS DO 1º AO 

5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS 

REDES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ RESOLVE: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exibição de filmes nas creches e nas turmas do 1º 

ao 5º ano do ensino fundamental das redes públicas de educação do Município de Maceió, 

com o objetivo de promover o incentivo cultural e pedagógico. 

Art. 2º A exibição de filmes deverá ocorrer de maneira planejada e orientada, de 

forma a atender aos objetivos educacionais e culturais. 

Art. 3º São objetivos da exibição de filmes nas creches e no ensino fundamental: 

I - Contribuir para o desenvolvimento cultural e crítico dos alunos; 

II - Complementar o processo de ensino-aprendizagem com materiais 

audiovisuais; 

III - Estimular a reflexão e a criatividade por meio da análise de temas abordados 

nos filmes. 

Art. 4º A escolha dos filmes deverá observar os seguintes critérios: 

I - Adequação ao público-alvo e faixa etária dos alunos; 

II - Pertinência com os conteúdos curriculares das disciplinas; 

III - Respeito aos valores éticos, culturais e educacionais da comunidade escolar. 

Art. 5º Fica facultada a participação dos professores e demais profissionais da 

educação na escolha e avaliação dos filmes, observando as diretrizes pedagógicas 

definidas pela instituição de ensino. 

Art. 6º Os filmes poderão ser exibidos em sala de aula, auditórios ou outros 

espaços da instituição, desde que previamente organizados para fins educacionais. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

 

 



 

 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Reuniões. 

Às Comissões competentes. 

 

Maceió, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

CAL MOREIRA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei visa incluir atividades audiovisuais, por meio da exibição 

de filmes, nas creches e nas turmas do 1º ao 5º ano do ensino fundamental. A medida 

busca enriquecer o ambiente escolar e contribuir para o desenvolvimento cultural, crítico 

e pedagógico dos alunos, além de promover a adesão de crianças e jovens ao ensino, 

tornando o ambiente escolar mais atrativo, integrador e saudável. 

Deve-se ressaltar que o Art. 30, inciso V, da Constituição Federal atribui ao 

Município a competência para organizar e prestar, diretamente ou não, os serviços 

públicos de interesse local. Esse dispositivo garante que o Município possa exercer a 

autonomia necessária para implementar políticas que beneficiem a população em aspectos 

essenciais, como a educação e o acesso à cultura. 

Além disso, o Art. 23, inciso V, da Constituição Federal estabelece como 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. Tais disposições 

asseguram que o Município tem o respaldo constitucional para adotar medidas que 

fortaleçam o aprendizado e o desenvolvimento educacional de seus alunos. 

No âmbito local, cabe ao Poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local, conforme asseguram o Art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal e o 

Art. 32 da Lei Orgânica do Município de Maceió. Portanto, a regulamentação da exibição 

de filmes para fins culturais e pedagógicos nas escolas municipais representa uma ação 

dentro da competência do Município, que busca integrar recursos audiovisuais como 

complemento no processo de ensino-aprendizagem e no incentivo à formação cultural 

dos estudantes. 

Assim, a proposição desta lei se justifica não apenas pela sua relevância 

educacional e cultural, mas também pela plena observância das competências 

constitucionais atribuídas ao Município, que visa atender aos interesses da comunidade 

local e melhorar a qualidade da educação básica. 

 

Sala de Reuniões. 

Às Comissões competentes. 

 

Maceió, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

CAL MOREIRA 

Vereador 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO 

REPASSE DO VALOR DE SACOLAS 

PLÁSTICAS REUTILIZÁVEIS AO 

CONSUMIDOR E DÃ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica proibido aos estabelecimentos comerciais localizados no Município de 

Maceió o repasse do custo das sacolas plásticas reutilizáveis ao consumidor final. 

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais são obrigados a fornecer gratuitamente sacolas 

plásticas reutilizáveis aos consumidores, quando necessário para o transporte de 

produtos adquiridos no estabelecimento. 

Art. 3º Fica estabelecida a obrigatoriedade de os estabelecimentos comerciais localizados 

no Município de Maceió afixarem placas informativas sobre o direito dos consumidores 

à gratuidade de sacolas plásticas reutilizáveis. 

Art. 4° As placas informativas deverão conter, de forma visível e legível, as seguintes 

informações: 

I - A informação de que o consumidor tem direito ao recebimento gratuito de sacolas 

plásticas reutilizáveis para o transporte de produtos adquiridos no estabelecimento; 

II - Alternativas sustentáveis oferecidas pelo estabelecimento, tais como sacolas 

biodegradáveis, caixas de papelão ou outras opções reutilizáveis; 

III - O texto: "É proibida a cobrança de sacolas plásticas a consumidores." 

Art. 5º As placas informativas deverão ser colocadas em locais de fácil visualização e 

acesso aos consumidores, próximo aos caixas de pagamento ou na entrada do 

estabelecimento. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões. 

Às Comissões competentes. 

Maceió, 19 de fevereiro de 2025. 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei busca embasar a proibição da cobrança de sacolas 

plásticas reutilizáveis aos consumidores com base nos direitos estabelecidos pelo Código 

de Defesa do Consumidor, visando proteger os consumidores de 'práticas abusivas e 

promover a conscientização ambiental. 

 

Hodiernamente, estabelecimentos comerciais têm adotado a prática de cobrar 

dos consumidores o valor das sacolas plásticas reutilizáveis sob o argumento de 

incentivar o uso consciente e sustentável dessas embalagens. No entanto, essa prática 

pode ser considerada abusiva e contrária aos princípios do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Um dos motivos é que o consumidor tem o direito de receber informações claras 

e precisas sobre os produtos e serviços que está adquirindo. Cobrar pelas sacolas 

reutilizáveis sem uma informação clara e prévia pode ser entendido como uma prática 

que dificulta o exercício desse direito. 

 

Ademais, a cobrança pelo uso de sacolas plásticas reutilizáveis pode configurar 

uma prática abusiva, conforme o artigo 39 do CDC, especialmente quando o custo 

repassado ao consumidor é excessivo em relação ao benefício recebido. 

 

Há de se ressaltar que a utilização de sacolas reutilizáveis contribui para a 

redução do impacto ambiental causado pelo descarte inadequado de plásticos, 

promovendo um meio ambiente equilibrado e saudável para as presentes e futuras 

gerações, cobrar por essas sacolas pode desestimular o seu uso e comprometer esses 

direitos fundamentais. 

 

O consumidor não deve pagar pelas sacolas e não deve se sentir inibido de exigir 

seu fornecimento. 

 

Nesse raciocínio, o fornecedor deve cumprir e se adequar à legislação federal e 

agora Municipal, oferecendo embalagem sem custo ao cidadão. Caso contrário, o ônus 

será imputado exclusivamente aos consumidores. 

 

A aprovação deste projeto fortalecerá a proteção aos consumidores de Maceió, 

promovendo ao mesmo tempo a conscientização ambiental e a adoção de práticas 

sustentáveis no comércio local. 

 

Conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta iniciativa 

legislativa em benefício do nosso Município e do meio ambiente. 

 

Sala de Reuniões. 

Às Comissões competentes. 

Maceió, 19 de fevereiro de 2025. 

 









 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI N°             /2025 

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

PROJETO RESGATANDO VIDAS.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

 

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública o PROJETO RESGATANDO VIDAS, 

CNPJ n° 42.798.506/0001-38, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

O PROJETO RESGATANDO VIDAS, é uma entidade sem fins lucrativos, CNPJ n° 

CNPJ n° 42.798.506/0001-38, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Funciona regularmente no bairro do Tabuleiro dos Martins, desenvolvendo trabalho 

social expressivo e promovendo ações de cidadania. 

Os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios 

estabelecidos nas leis municipais nº 4.294/1994 e nº 5.237/2002 que estabelecem os 

requisitos legais a que essas entidades devem atender, tais como: 

a) Comprovante de endereço, onde consta que a entidade está constituída no 

município de Maceió; 

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastral - NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO: 42.798.506/0001-38/ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 

399-9 - Associação Privada / CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

PRINCIPAL: 88.00-6-00 – Serviços de assistência social sem alojamento.  

c) TERMO DE COMPROMISSO se comprometendo a declarar o recebimento de 

recursos públicos destinados à Instituição;  

d) Funcionamento há pelo menos 2 anos, conforme comprovante de Inscrição (DATA 

DE ABERTURA 17/11/2020 e DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL) e Relatório das 

Atividades desenvolvidas em 2022, 2023 e 2024. 
 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso 

considerar aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a 

constitucionalidade. É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 

1988 outorga aos Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local, termo que abrange vários 

interesses.  

A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o 

tratamento da matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 231, 

inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, 

tendo em vista que não esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do 

Poder Executivo. 

A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa. 

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual o Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo 

sobre o assunto. 























































 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

Transforma a Guarda Municipal de Maceió em Polícia 

Municipal, amplia suas atribuições e estabelece 

diretrizes para sua organização e atuação. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º  A Guarda Municipal de Maceió passa a ser denominada Polícia Municipal de 

Maceió, órgão de segurança pública municipal, subordinado ao Poder Executivo. 

Art. 2º A Polícia Municipal de Maceió tem por finalidade a proteção de bens, serviços e 

instalações municipais, bem como a promoção da segurança urbana, por meio de ações 

de policiamento preventivo e comunitário, em conformidade com o artigo 144, §8º, da 

Constituição Federal.  

Art. 3º Compete à Polícia Municipal de Maceió: 

I - Realizar patrulhamento preventivo e ostensivo nas vias e logradouros públicos 

municipais; 

II - Proteger o patrimônio público municipal, incluindo escolas, unidades de saúde e 

demais edificações; 

III - Colaborar com os órgãos estaduais e federais de segurança pública em ações 

conjuntas, respeitadas as atribuições de cada instituição; 

IV - Atuar na prevenção e mediação de conflitos que afetem a segurança pública no 

âmbito municipal; 

V - Realizar prisões em flagrante delito, encaminhando os infratores às autoridades 

competentes, conforme previsto na legislação vigente; 
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VI - Desenvolver programas e ações de policiamento comunitário, visando à 

aproximação com a comunidade e à promoção da cultura de paz; 

VII - Exercer outras atividades correlatas, conforme dispuser a legislação municipal. 

Art. 4º  A organização, o funcionamento e o regime disciplinar da Polícia Municipal de 

Maceió serão definidos em regulamento próprio, observadas as diretrizes estabelecidas 

na Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais) e demais 

normativas aplicáveis. 

Art. 5º Fica assegurado aos integrantes da Polícia Municipal de Maceió o porte de arma 

de fogo, conforme previsto na legislação federal vigente, observados os requisitos 

técnicos e psicológicos exigidos. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa reestruturar a Guarda Municipal de Maceió, 

transformando-a em Polícia Municipal, conferindo-lhe novas atribuições e aprimorando 

sua atuação na segurança urbana, em conformidade com a recente decisão do Supremo 

Tribunal Federal (STF) e as diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal. 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Repercussão Geral no RE 608.588, 

firmou a tese de que as guardas municipais podem exercer ações de segurança urbana, 

inclusive o policiamento ostensivo comunitário, desde que respeitadas as competências 

das demais forças de segurança pública estabelecidas no artigo 144 da Constituição 

Federal. A decisão consolidou o entendimento de que as guardas municipais não se 

limitam à proteção de bens, serviços e instalações municipais, mas podem atuar 

preventivamente na segurança pública, ampliando sua relevância no contexto urbano. 
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Em consonância com esse entendimento, diversas cidades já avançaram na 

regulamentação da atuação de suas guardas municipais, garantindo-lhes estrutura, 

capacitação e reconhecimento legal para que possam atuar de maneira mais eficiente na 

proteção da população. A cidade de São Paulo, por exemplo, já possui legislação que 

fortalece a atuação da sua Guarda Municipal, garantindo sua participação no 

policiamento preventivo e na proteção da ordem pública. 

A transformação da Guarda Municipal de Maceió em Polícia Municipal não 

implica em sobreposição de funções com as polícias estaduais ou federais, mas sim no 

aperfeiçoamento da estrutura municipal de segurança pública, com foco na prevenção 

da criminalidade, mediação de conflitos e patrulhamento ostensivo comunitário. Essa 

mudança permitirá que a corporação atue mais próxima da população, ampliando sua 

capacidade de resposta a situações de risco e reforçando a sensação de segurança na 

cidade. 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 

projeto de lei, que representa um avanço significativo na segurança pública municipal, 

garantindo maior proteção à população e promovendo uma atuação mais efetiva da 

Polícia Municipal de Maceió. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES/PL-AL) 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº     /2025 

 

“DISPÕE, EM RAZÃO DO OFÍCIO 

CIRCULAR 003/2025, DA LAVRA DA 

PRESIDÊNCIA, SOBRE A CONCESSÃO 

DA COMENDA NISE MAGALHÃES DA 

SILVEIRA À SRA. SIBELE DE LIMA 

SOUZA.” 

 

 

Art. 1° - Fica concedida a COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA 

a SENHORA SIBELE DE LIMA SOUZA, destinada a personalidades que 

contribuíram para a saúde da mulher.  

 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  

 

 

 

 

 



 

J U S T I F I C A T I V A 

 
 

 

Nascida em Maceió/AL, Sibele de Lima Souza carrega no sangue a força de quem 

nunca recua diante dos desafios. Filha de Maria Luciene Tavares de Lima e José Maurício 

Pereira de Souza (in memoriam), encontrou no Jiu-Jitsu muito mais do que um esporte: 

descobriu um propósito de vida. Ainda na infância e adolescência, em Rio Largo, pisou 

pela primeira vez em um tatame e, desde então, nunca mais saiu dele. O que começou 

como uma paixão logo se tornou missão: usar a arte marcial para fortalecer, proteger e 

transformar vidas. 

Determinada e disciplinada, Sibele se especializou em Esportes de Combate e 

técnicas de defesa pessoal, canalizando seu conhecimento para algo grandioso: o 

empoderamento feminino. Há 15 anos, dedica-se ao ensino do Jiu-Jitsu, mas sua 

abordagem vai além da luta – ela ensina mulheres e pessoas LGBTQIAPN+ a se 

defenderem, a enfrentarem seus medos e a caminharem com mais segurança e confiança. 

Nos últimos dois anos, tem oferecido aulas gratuitas em Maceió, democratizando o acesso 

ao conhecimento e fortalecendo laços com a comunidade. 

Ao longo de sua trajetória, consolidou-se como referência na promoção da saúde 

física e mental, segurança e autoestima das mulheres. Com uma abordagem prática e 

acolhedora, organiza eventos e workshops que ensinam técnicas de autodefesa, 

proporcionando mais autonomia e segurança para o dia a dia de centenas de mulheres. 

Mas sua influência vai muito além das aulas. Como gestora dos eventos da Liga 

Alagoana de Jiu-Jitsu, cofundadora da Escola de Esportes de Combate Das Alagoas e 

coordenadora de eventos do Complexo Esportivo do Pilar, Sibele desempenha um papel 

crucial na organização de competições e iniciativas esportivas de grande porte. Sua 

atuação técnica nos Jogos Escolares Brasileiros, pela Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar, e nos Jogos da Juventude, pelo Comitê Olímpico do Brasil, reforça seu 

compromisso com o desenvolvimento esportivo e a formação de novos atletas. 

Faixa preta 4º grau, Sibele é também pioneira na realização da Copa Maria Bonita 

de Jiu-Jitsu, a maior competição exclusiva para mulheres do país. O evento, que chega à 

sua sétima edição em 2025, já se tornou um verdadeiro marco no cenário esportivo, 



criando um espaço de visibilidade e oportunidades para atletas femininas em um ambiente 

tradicionalmente masculino. 

Seu legado, no entanto, não se resume a títulos e competições. Sibele de Lima 

Souza é um símbolo de resistência, superação e transformação social. Com coragem e 

determinação, ela segue rompendo barreiras, mostrando que o Jiu-Jitsu não é apenas uma 

arte marcial, mas uma ferramenta poderosa de liberdade e autonomia. No tatame ou fora 

dele, sua missão é clara: ensinar, proteger e inspirar. E enquanto houver mulheres que 

precisem se sentir mais fortes e seguras, Sibele estará lá, lutando por elas. 

 

 

   Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 26 de fevereiro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

 

CONCESSÃO DA COMENDA MARIA 
DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO À 
SRA. SIMONE SANTOS DUARTE 
OLIVEIRA. 

 

AUTORIA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art.1º Concede a Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo (Resolução n° 574/2014) à Sra. 
Simone Santos Duarte Oliveira, como forma de reconhecimento pelos trabalhos, por seu 
exemplo de coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no interesse do 
Município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política Social e liderança comunitária.  

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 

Gabinete da Vereadora Jeannyne Beltrão, Câmara Municipal de Maceió, em 26 de fevereiro 
de 2025. 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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CONCESSÃO DA COMENDA MARIA 
DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO À 
SRA. SIMONE SANTOS DUARTE 
OLIVEIRA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com a Resolução n° 574/2014 foi instituída por esta casa, a Comenda 

Maria do Carmo Santos de Araújo, a ser conferida a pessoas que, pelos seus trabalhos, 

pelos seus exemplos de coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, 

no interesse do Município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política Social e/ou 

liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras desta distinção.  

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Maria do Carmo Santos 

de Araujo à Sra. Simone Santos Duarte Oliveira.  

Ao longo de sua vida, Simone Duarte tem se dedicado a fazer trabalhos de caridade 

pela comunidade do Conjunto José da Silva Peixoto, a concessão desta Comenda é uma 

forma de reconhecer e valorizar o trabalho incansável que ela realiza por esta 

comunidade. Sua trajetória é marcada por ações que promovem a dignidade humana e a 

inclusão social, refletindo o verdadeiro espírito de solidariedade e compromisso com o 

bem-estar coletivo. 

Aos 22 anos, Simone Duarte foi agredida e apedrejada por seu esposo, e sofreu 

um Traumatismo Craniano, após sua recuperação, ela focou sua atuação no apoio a 

pessoas carentes da sua comunidade, priorizando seu trabalho em ações sociais e 

políticas de saúde. Além disso, se engajou na política, sempre com o objetivo de promover 

a inclusão e os direitos das pessoas mais necessitadas. 
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Desde então, Simone Duarte, tem se destacado como uma líder comunitária, 

mobilizando pessoas e recursos para enfrentar os desafios sociais que a sua comunidade 

enfrenta. Seu trabalho não apenas transforma vidas, mas também fortalece os laços 

comunitários. 

Diante o exposto, por todo trabalho executado, pelo exemplo de coragem, por sua 

dedicação e por seus méritos, no interesse do Município de Maceió como liderança 

comunitária, que se reitera o requerimento à concessão da Comenda Maria do Carmo 

Santos de Araújo à Sra. Simone Santos Duarte Oliveira. 

Gabinete da Vereadora Jeannyne Beltrão, Câmara Municipal de Maceió, em 26 de 

fevereiro de 2025. 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2025 
 

 
CONCESSÃO DA COMENDA NORACI 
PEDROSA À PROFESSORA THAIS DE 
ALENCAR MENDONÇA FERREIRA. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º Concede a Comenda Noraci Pedrosa (Decreto Legislativo n° 643/2010) à 

Professora Thais de Alencar Mendonça Ferreira como forma de reconhecimento a 

significativa contribuição das ações relativas às lutas pela promoção e serviços 

relevantes prestados na área de saúde. 

 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 26 de Fevereiro 
de 2025. 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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CONCESSÃO DA COMENDA NORACI 
PEDROSA À PROFESSORA THAIS DE 
ALENCAR MENDONÇA FERREIRA. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
De acordo com o Decreto Legislativo n°643 de 12/03/2010, foi instituída por esta 

casa a Comenda Noraci Pedrosa, destinada ao reconhecimento a trabalhadores e 

trabalhadoras da área de saúde e a personalidades da sociedade civil, inclusive in 

memoriam, em reconhecimento à significativa contribuição das ações relativas às lutas 

pela promoção e serviços relevantes prestados na área de saúde. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Noraci Pedrosa à 

Professora Thais de Alencar Mendonça Ferreira. 

Thaís de Alencar Mendonça Moraes é endocrinologista e professora assistente 

de Endocrinologia na Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL). Com uma carreira dedicada à saúde e à educação, ela tem se destacado por 

sua expertise na área de endocrinologia, além de seu compromisso com o ensino e a 

formação de novos profissionais da medicina. 

Graduada em Medicina, Thaís possui um Mestrado em Endocrinologia pela 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e é especialista em Endocrinologia pela 

Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia (SBEM). Sua formação acadêmica 

sólida é complementada por sua atuação como coordenadora da disciplina de 

Endocrinologia da Faculdade de Medicina da UFAL (FAMED). 

Além de suas funções acadêmicas, Thaís desempenhou papéis importantes 
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dentro da gestão universitária, sendo membro do Colegiado da Faculdade de Medicina 

no período de 2020-2021 e membro do Conselho Universitário (Consu) da UFAL em 

2022-2023. 

Sua liderança também se reflete em sua contribuição à Sociedade Alagoana de 

Endocrinologia, da qual foi presidente em dois mandatos, de 2019 a 2020 e de 2021 a 

2022, sempre focando no avanço da endocrinologia no estado de Alagoas e no Brasil. 

Com um compromisso constante com a pesquisa, a formação acadêmica e a 

melhoria da prática clínica, Dra. Thaís de Alencar Mendonça Moraes continua sendo 

uma figura de destaque na área da endocrinologia, influenciando tanto a educação 

médica quanto a evolução dos cuidados de saúde. 

Por todo exposto, estamos indicando à Professora Thais de Alencar Mendonça 

Ferreira, como forma de reconhecimento a significativa contribuição das ações 

relativas às lutas pela promoção e serviços relevantes prestados na área de saúde, para 

receber a concessão da Comenda Noraci Pedrosa pela Câmara de Vereadores de 

Maceió. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 26 de Fevereiro 

de 2025. 
 

Teca Nelma 

Vereadora 
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